
1J,.e~eilura J/lunicipa[ Je tspírilo danlo Jo 7ôuroo 
EST A D O DE SÃO PAU LO 

LEI COMPLEMENTAR NO 039, DE 26 DE ABRIL DE 1.995. 

DISPõE SOBRE REAJUSTE DE 
SALÁRIOS DOS EMPREGADOS 
PúBLICOS MUNICIPAIS, ALTB 
RANDO A TABELA DE REFE 
RINCIAS - ANEXO III DA 
LEI COMPLEMENTAR N.002\93 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

DR. S~RGIO VILELA PINTO, Prefeito 
Municipal de ESP1RITO SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte lei: 

ARTIGO 1* - Os salários dos empregados 
públicos municipais, previstos no ANEXO III da Lei Comple
mentar Municipal n. 002/93, com a alteração posterior, fi
cam reajustados em 12% (doze por cento), a partir de 01 de 
abril de 1.995, com aproximação, passando a Tabela de Refe
rências - ANEXO III da referida Lei, a v1gorar com a se
guinte redação: 

REFER~NCIA VALOR 

o 1 ............... R$ 125,00 

o 2 ............... R$ 144,00 

o 3 ............... R$ 165,00 

o 4 ............... R$ 189,00 

o 5 ............... R$ 218,00 

o 6 ............... R$ 249,00 

o 7 ............... R$ 300,00 

08 ............... R$ 359,00 

o 9 ............... R$ 430,00 

1 o ............... R$ 517,00 

11 ............... R$ 619,00 

12 ............... R$ 
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ARTIGO 2* - O reajuste de 12 % prev1s
to no artigo anter1or, é concedido a titulo de antec1pação, 
suje1to a posterior compensação nos próximos reajustes e ou 
reposição salarial, determinados pela legislação federal, a 
critério da administração municipal. 

ARTIGO 3* - As despesas decorrentes 
da execução da presente lei, correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessá
r1o. 

ARTIGO 4* - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par
tir de 01 de abril de 1.995, revogadas as dispos1ções em 
contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

P.M. de ESTUR~ 

DR. Slt 

PREFEITO MUNICIPAL 
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